
PREFEITURA MUNICIPAL DE UMUARAMA 
ESTADO DO PARANÁ 
"A Capital da Amizade" 	 Umuarama 

DECRETO N° 151/2005 

Altera o Decreto n° 143/2005 de 08 de setembro de 
2005, que concedeu Pensão Vitalícia à Sra. MARIA 
GUIMARÃES PRADO. 

O PREFEITO MUNICIPAL DE UMUARAMA, ESTADO DO 
PARANÁ, no uso de suas atribuições legais, 

DECRETA: 

Art. 1°. Alterar o Decreto n° 143/2005 de 08 de setembro de 
2005, que concedeu Pensão Vitalícia à Sra MARIA GUIMARÃES PRADO, 
passando o artigo 20  a vjgorar, com a_seguinte_redação• 

' NUMA MtarkkM\RM VAiN MMUSUR 
"Art. 2°7- ,Ilepeberá a; beneficiária acima referida a título de 

Pensão Vitalícia, a cotia de 100% (cem por cento), no valpstsld 1.107,43 (um mil, 
cento e sete reais e qáarenta 9, ‘três centavigrá-, CV•e-Wciao de Abono Salarial no 
valor de R$ 60,00 (seâsentákeais)-stbtaligrielOUR$ 1.167,43 (um mil, 
cento e sessenta e sete; reais e4rárentás-elrêà:cdiitavos) mensais e R$ 14.009,16 „.... 	_. i  
(quatorze mil, nove reais exletesseisicetitavos)2anuaiscroMvía j 

Art. 2°. Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação. 

PREFEITURA MUNICIPAL DE UMUARAMA, em 12 de 
setembro de 2005 - L ANO:DE—FUNDAÇÃO:-------..._ 

; i.mf. Lr -3)-IFICJO:1! R0,1 OnAOLiej:i ,- ,..., 
..... 

LUIZ 	RENATO RIBEIRO DE AZEVEDO • 
PrefèitoMuniôipal • us' 

11' 
... . ...... ... 

- 	 iti;W. 30 0Ã2IVIC 

PEDRO ÀRILDO IUIZ FILHO 
Secretário de Administração 
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PUOLICADO NO UMUARAMA ILUSTRADO 
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REPUBLICADO POR INCORREÇAO NO 
UMUARAMA ILUSTRADO 
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